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Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores.
CÂMARA MUNICIPALDE SANTAREM

Aprovado em ,
Discusão

Por:

Plenário:

=
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anifestação de aplausos em reconhecimento à brilhante
CÂMARA MUNICIPAL DE REM organização da 6º Edição da Feira do Pirarucu do manejo da

Enf;º Alba Leal Região do Tapará.
12 SECRETARIA

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através dos vereadores infra-assinados,

com a dispensa dos interstícios, acordado com as deliberações inseridas no Regimento

Interno, desta casa manifesta elevados VOTOS DE APLAUSOS em reconhecimento à

brilhante organização da 6º Edição da Feira do Pirarucu do manejo da Região do Tapará.

FUNDAMENTAÇÃO

Senhoras e Senhores vereadores em reconhecimento à brilhante organização da 6º

Edição da Feira do Pirarucu do Manejo da Região do Tapará, realizada no dia 29 de
novembro de 2025, na Praça São Sebastião.

A Feira reúne e valoriza o trabalho das comunidades da Costa do Tapará, Santa Maria, “Ss

Pixuna, Tapará Miri e Igarapé da Praia, no município de Santarém, Estado do Pará. O

evento tem como principal objetivo destacar as práticas de manejo sustentável
realizadas por essas comunidades, além de garantir a comercialização do pirarucu por
um valor justo e digno, reconhecendo o esforço coletivo de pescadores e pescadoras da

região.

Ressalta-se que a renda obtida na Feira é integralmente reinvestida em projetos
comunitários, beneficiando diretamente as famílias locais com iniciativas como
construção e manutenção de barracões comunitários, melhoria de espaços coletivos efortalecimento das ações de manejo.

Diante disso, está Moção de Aplausos reconhece publicamente a dedicação, o

compromisso e o esforço coletivo que fazem da Feira do Pirarucu de Manejo um
exemplo de organização, sustentabilidade e valorização das comunidades ribeirinhas da ss
região do Tapará. | o



Que esta moção seja encaminhada, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães” em 09 de dezembro de 2025.
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